
O SR. CONTE LOPES - PP - SEM REVISÃO DO ORADOR - Sr.
Presidente, Srs. Deputados, telespectadores da TV Assembléia,
o Ministro da Defesa, José Viegas Filho, defendeu ontem em
Brasília a criação de uma força federal para atuar na área de
segurança em situações de emergência, como a do Rio de
Janeiro.

Olha que absurdo. É o que eu falo. As pessoas que não
entendem de segurança pública ficam inventando. Já temos a
Marinha, o Exército, a Aeronáutica, a Polícia Federal, a Polícia
Civil, a Polícia Militar, os Corpos de Bombeiros, que em alguns
estados são separados da Polícia Militar, as Guardas Civis
Metropolitanas, os vigilantes de empresas de segurança, escol-
ta pessoal, vigilância de rua, e até vigilância que quer guardar
seu carro na rua. Ele não guarda nada e ainda risca o carro se
não pagar o que ele quer. 

Uma autoridade constituída, que não conhece nada de
segurança pública, vem com uma idéia: "vamos mudar o qua-
dro que aí está e criar mais uma força". O pior de tudo é que
as outras forças continuam ganhando uma miséria sem apoio
para trabalhar. 

Uma grande parte dos municípios de São Paulo tem guar-
da civil metropolitana, mas essas guardas não têm poder de
polícia. O que faz o guarda civil? Você está sendo assaltado na
rua e ele fica olhando para a estátua do Borba Gato, do
Caxias, o cavalo do Caxias, porque ele não pode ajudar, uma
vez que ele não tem poder de polícia. Existe uma briga para
não dar o poder de polícia à guarda civil.

O Exército, a Marinha e a Aeronáutica, de acordo com a
lei, não podem mexer com a segurança pública. E não podem
mesmo, não tanto pela lei, mas pelo problema de qualidade.
Temos policiais com 20, 30 anos de serviço, com um conheci-
mento amplo sobre policiamento, investigação, levantamento.
Não podemos pegar um garoto de 18 anos, no Exército, e
achar que tenha a especialidade ou a capacidade de um tenen-
te da Polícia Militar, que, para isso, tem de cursar a academia
no Barro Branco por quatro anos, onde estuda dia e noite,
depois de prestar um vestibular na Fuvest, junto com os candi-
datos a medicina, engenharia, etc. Será que um garoto de 18
anos vai ter a mesma qualidade para combater o crime quanto
esse homem que é treinado e preparado no Barro Branco? Ou
a mesma experiência de um sargento da Polícia Militar com
10, 15 anos de serviço, ou do soldado da Polícia Militar que
tem de ter, no mínimo, dois anos de preparo e treinamento
para ir para as ruas?

Quando se fala em segurança pública já envolve tudo. É
como o projeto que está tramitando para extinguir a raça pit-
bull. Mordeu alguém, matou alguém, querem matar o pitbull.
Tem de prender o dono do cachorro. Primeiramente, não se vai
conseguir impedir de criar pitbull. Ou vão analisar barriga de
cadela na rua para ver se vai nascer pitbull ou não? Quem vai
andar atrás disso? No fim, querem passar para a polícia ver
essas coisas.

Da mesma forma, segundo o Governador, se o cachorro
andar sem a focinheira, o policial tem de prender a pessoa que
está com o cão. Um policial em sã consciência vai fazer isso?
Se for assim, a polícia só vai fazer isso: ver a dona de casa, a
madame, o aposentado com cachorro na rua. São coisas que
passam para a polícia que não têm nada a ver. Isso não adian-
ta, ministro. É preciso dar condições de a polícia trabalhar. É
preciso cobrar dos Secretários de Segurança menos política e
mais segurança. 

Só que, se acontece um crime bárbaro, eles não aparecem.
Se o bandido está tomando conta e mata 20, 30 pessoas por
dia em São Paulo, ou como aconteceu ontem, quando uma
quadrilha organizada roubou uma transportadora de valores e
levou oito milhões, não tem Secretário dando entrevista, não
tem coronel, não tem comandante. Ninguém dá entrevista. 

Se acontecer uma ocorrência bonita, tira o delegado, o
tenente, o soldado, "quem fala agora sou eu". Vamos apre-
sentar todo mundo agora. Chama o Datena, o Resende, a tele-
visão. Nós prendemos." Aí, "somos nós". Quando dá errado, é
o soldado, o investigador. Quando é vantagem, "somos nós". 

As pessoas não conhecem aquilo que estão mexendo, mas
se arvoram no direito de mexer. E jogam a polícia na política, a
ponto de declarar que quem governa a cidade de São Paulo é a
PM. Como a PM governa? São situações colocadas, simples-
mente, com o intuito de política e aproveitamento.

E vêm com uma idéia desta: vamos criar uma nova força.
Não é muito mais fácil dar força à polícia? Dar condições de
trabalho à polícia? Verificar se o policial civil, militar e mesmo
as guardas municipais têm condição de trabalho? Estou falan-
do do soldado. Não estou falando do coronel. Estou falando do
investigador de polícia, do delegado que está no plantão na
delegacia, do tenente que está comandando tropa, do sargen-
to. Eles têm condição de trabalho? Eles estão tendo condição
para combater o crime? Quando se envolvem em uma ocorrên-
cia, eles têm advogado do Estado para defendê-los?

Eu mesmo respondi processo minha vida inteira. Até hoje
respondo, mas em ações em defesa da sociedade, não são
ações minhas. Eu não tenho nenhuma ação. Não sou processa-
do por nada contra mim, só como policial. Estou fora da polícia
há 18 anos. Fui julgado no dia 31 de março, depois de 22
anos, por uma ocorrência de um bandido que matou um
tenente, baleou o investigador, baleou um coronel, baleou um
soldado. Agora é que fui absolvido pelo Pleno do Tribunal de
Justiça. Os vinte e cinco desembargadores mais antigos me jul-
garam por uma ocorrência da época em que eu era capitão da
polícia, estava na área de operação. Não era Deputado. Se eu
tivesse de ser julgado, se houvesse motivo para me julgarem,
deveria ter sido, naquela época, pelo Tribunal do Júri. Se uma
pessoa mata todo mundo, o policial age em legítima defesa,
no estrito cumprimento do dever legal, e o mata, ele tem de
ser absolvido, como os senhores desembargadores, por unani-
midade, votaram. Foram unânimes na minha sentença: "O
Deputado Conte Lopes agiu em legítima defesa e no estrito
cumprimento do dever legal."

A pessoa que tinha baleado todo mundo gritava que que-
ria matar mais dez pessoas da Rota e, depois, poderia morrer.
Não matou mais dez porque morreu, porque eu acertei sua
orelha e ele morreu. Senão, estaria matando gente até hoje. O
Caco Barcelos não gostou, uma parte da Cúria não gostou,
partidos políticos não gostaram. O problema é deles. Eles gos-
tariam que eu tivesse morrido. Mas eu não morri e ele morreu.
Foi na frente de todo mundo. Foram seis horas de cerco em
uma ocorrência aqui em São Paulo. Toda a imprensa estava lá,
foi um verdadeiro carnaval. 

Enquanto não dermos condições para a polícia trabalhar,
vai continuar acontecendo isso. O cidadão, coitado, vai ter de
pagar o vigilante, que acaba matando o filho dele. O cidadão
vai contratar o vigilante de rua que não sabe nada e não dá
segurança alguma. O vigilante paga ao porteiro, como se fosse
segurança, mas não vai ter segurança alguma. Os bandidos
invadem sua casa, roubam, estupram sua mulher, e ele não
tem defesa nenhuma. 

O cidadão é que sofre. Não as autoridades. Toda a autori-
dade não gosta da polícia, mas vive com um PM atrás dele.
Vejo vários Deputados que xingam a polícia a vida inteira, mas
a primeira coisa que fazem é colocar dois soldados nas costas.
Aonde vão, os soldados vão atrás. Uns viram Prefeito, e o sol-
dado está atrás. Quando estão aqui, falam que a polícia é vio-
lenta, que a polícia mata, mas, na hora da dificuldade, soldado
atrás. Infelizmente é isso. 

Agora, criar uma nova tropa no Brasil inteiro? Quantos
homens serão necessários? Trinta mil? Quarenta mil? Cem mil?
O Exército, a Marinha e a Aeronáutica estão esperando uma
guerra, a Polícia Federal está em greve, as polícias civis e mili-
tares não têm dinheiro. Pergunto: e essa outra que vão criar
agora? A Guarda Civil tem de olhar para a estátua, enquanto
você é assaltado, estuprado, porque não pode prender o ban-
dido sob pena de ser preso por abuso de poder. 

Aqui no Brasil, tudo é abuso de poder. Se o policial visto-
riar uma pessoa pobre, negra, japonesa, nariguda como eu, e,
se a pessoa prestar queixa de racismo, todos aceitam. Tanto é
que em Brasília estão fazendo um seminário sobre o racismo
na polícia. Como se a polícia fosse de um outro planeta. Muito
obrigado, Sr. Presidente, Srs. Deputados.

O SR. PRESIDENTE - ROBERTO ENGLER - PSDB - Continua
em votação o requerimento do nobre Deputado Vanderlei
Macris. Os Srs. Deputados que estiverem de acordo queiram
permanecer como se encontram. (Pausa.) Aprovado. 

Item 1 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei nº 55,
de 1999, (Autógrafo nº 25445), vetado totalmente, de autoria
do Deputado Gilberto Nascimento. Proíbe a comercialização,
criação, reprodução e importação de cães da raça "pit bull" no
Estado. Parecer nº 1482, de 2002, de relator especial pela
Comissão de Justiça, favorável ao projeto. (Artigo 28, § 6º da
Constituição do Estado). 

Em discussão. Não havendo oradores inscritos, está encer-
rada a discussão. Em votação. Os Srs. Deputados que forem
contrários ao projeto e favoráveis ao veto queiram permanecer
como se encontram. (Pausa.) Rejeitado o projeto, mantido o
veto.

Item 2 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei nº 323,
de 1998, (Autógrafo nº 24907), vetado totalmente, de autoria
do Deputado Maria do Carmo Piunti. Autoriza o Poder
Executivo a alienar, mediante doação, ao município de Itu,
área de 157.259,39 m≤, do Hospital Dr. Francisco Ribeiro
Arantes, localizado na SP-79, bairro Pirapitingui. (Artigo 28, §
6º da Constituição do Estado). 

Em discussão. Não havendo oradores inscritos, está encerra-
da a discussão. Em votação. Os Srs. Deputados que forem contrá-
rios ao projeto e favoráveis ao veto queiram permanecer como se
encontram. (Pausa.) Rejeitado o projeto, mantido o veto.

Item 3 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei nº 443,
de 1999, (Autógrafo nº 25625), vetado totalmente, de autoria
do Deputado Maria do Carmo Piunti. Cria o Programa "Adote
uma escola". (Artigo 28, § 6º da Constituição do Estado).

Em discussão. Não havendo oradores inscritos, está encerra-
da a discussão. Em votação. Os Srs. Deputados que forem contrá-
rios ao projeto e favoráveis ao veto queiram permanecer como se
encontram. (Pausa.) Rejeitado o projeto, mantido o veto.

O SR. LUIS CARLOS GONDIM - PL - Sr. Presidente, haven-
do acordo entre as lideranças presentes em plenário, solicito o
levantamento da presente sessão.

O SR. PRESIDENTE - ROBERTO ENGLER - PSDB - Srs.
Deputados, havendo acordo entre as lideranças presentes em
plenário, esta Presidência vai levantar a sessão. Antes, porém,
convoca V. Exas. para a Sessão Ordinária de amanhã, à hora
regimental, com o remanescente da Ordem do Dia da sessão
de hoje.

Está levantada a sessão.
* * *
- Levanta-se a sessão às 17 horas e 52 minutos.
* * *

Atos Administrativos
ATO DA MESA
DE 19/05/2004
A MESA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE

SÃO PAULO, no uso de suas competências regimentais e regu-
lamentares, RESOLVE:

Artigo 1º - Este Ato disciplina os objetivos, o funcionamen-
to e a utilização dos trabalhos produzidos pela "Rádio
Assembléia", cujas atividades tiveram início em 28 de janeiro
de 2003, assim como pela "TV Assembléia", em operação
desde 21 de outubro de 1996, prevista na Lei federal nº 8.977,
de 6 de janeiro de 1995, que dispõe sobre o Serviço de TV a
Cabo. 

Artigo 2º - A Rádio e a TV Assembléia divulgarão os traba-
lhos parlamentares e os eventos ocorridos na Assembléia
Legislativa, bem como aqueles realizados fora de suas depen-
dências, de caráter institucional, com prioridade para as ses-
sões do Plenário, as reuniões das comissões permanentes e
temporárias, e as atividades da Mesa Diretora.

§ 1º - Nos trabalhos da Rádio e da TV Assembléia, as ses-
sões do Plenário terão prioridade de cobertura e transmissão
ao vivo em relação a quaisquer outras atividades legislativas
realizadas simultaneamente na Casa.

§ 2º - A cobertura de eventos externos à Assembléia
Legislativa obedecerá critérios definidos neste Ato, observadas
a viabilidade de veiculação na grade de programação e a dis-
ponibilidade de equipamentos.

§ 3º - O deslocamento dos equipamentos e das equipes de
Rádio e TV para fora da cidade de São Paulo dependerá de
autorização da Mesa Diretora da Assembléia Legislativa,
mediante expressa solicitação do Diretor do Departamento de
Comunicação.

Artigo 3º - Havendo conflito de interesses no horário de
compartilhamento do canal legislativo entre a Assembléia
Legislativa e Câmara Municipal, a Mesa, antes de determinar à
Procuradoria providências para implementação das medidas
judiciais cabíveis, propugnará pela celebração de convênio
com a respectiva Câmara para estabelecer a adequação har-
moniosa dos horários de transmissão de cada emissora.

Artigo 4º - Após ouvido o Colégio de Líderes, para obser-
vância do disposto no artigo 45 da Lei Federal nº 9.504/97, a
Mesa orientará o Diretor do Departamento de Comunicação
sobre a programação da Rádio e da TV Assembléia em ano elei-
toral, no período de 1º de julho até 24 horas após a realização
das eleições, considerado o segundo turno, quando houver.

Artigo 5º - As atividades dos partidos políticos, ocorridas no
recinto da Assembléia Legislativa, ou fora, não terão cobertura
dos veículos de comunicação da Casa, de que trata este Ato.

Artigo 6º - Observada a predominância do conteúdo ati-
nente às funções do Poder Legislativo, a Rádio e a TV
Assembléia poderão veicular programas de caráter jornalístico,
educativo, cultural ou científico produzidos por estes veículos e
realizados em co-produção com terceiros ou deles gratuita-
mente obtidos, mediante cessão de direitos autorais.

Artigo 7º - Para a execução de suas atividades, a Rádio e a
TV Assembléia poderão:

I - valer-se de convênios de cooperação com outras emis-
soras, entidades e empresas;

II - realizar produtos em regime de co-produção;
III - distribuir sua programação via telecabodifusão, redes

de comunicação por computador, além de outros recursos de
comunicação que vierem a se tornar disponíveis; 

IV - valer-se de convênios visando ao desenvolvimento de
TV e Rádio comunitárias, educativas, universitárias e legislati-
vas.

Artigo 8º - Os estúdios da Rádio e TV Assembléia só pode-
rão ser utilizados para gravações dos programas veiculados na
grade de programação das respectivas emissoras.

Artigo 9º - A Rádio e a TV Assembléia manterão arquivo
de imagens e de áudio, que terão o funcionamento e a utiliza-
ção devidamente regulamentadas.

Artigo 10 - As transmissões da Rádio Assembléia poderão
ser disponibilizadas a quaisquer emissoras de rádio e outros
veículos de comunicação mediante os recursos tecnológicos
existentes.

Artigo 11 - As imagens e sons captados ao vivo pela TV
Assembléia poderão ser disponibilizados, em tempo real, para
outras emissoras, desde que as imagens sejam seladas com o
logotipo da TV Assembléia.

Artigo 12 - O "apoio cultural" efetuado por pessoa física
ou jurídica às obras e manifestações culturais, realizadas no
âmbito da Assembléia Legislativa, veiculadas por meio da
Rádio e da TV Assembléia, poderão conter referência expressa
ao incentivo recebido.

§ 1º - Para os efeitos deste artigo, considera-se "apoio
cultural" qualquer forma de fomento à consecução de obras
artísticas, científicas e literárias, de produções fono e videofo-
nográficas, e de exposições, apresentações musicais e de artes
cênicas, seja em caráter financeiro, intelectual ou técnico-ope-
racional. 

§ 2º - A referência ao "apoio cultural" efetuado deve se
dar em forma de créditos, de maneira clara e expressa no con-
texto da obra, respeitando-se, no entanto, a proporcionalidade
entre o destaque recebido e a dimensão da produção cultural
na qual se insere, aplicando-se, para tanto, o princípio da
razoabilidade, a ser observado pela Administração.

Artigo 13 - As instalações, os materiais e os equipamentos
da Rádio e da TV Assembléia somente poderão ser utilizados
para a realização de atividades no cumprimento dos objetivos
estabelecidos por este Ato.

Artigo 14 - A utilização das instalações, materiais e equipa-
mentos da Rádio e TV Assembléia de forma indevida e para
finalidades distintas daquelas para as quais os veículos foram
criados acarretará a apuração de responsabilidade dos servido-
res, que por dolo ou culpa assim procederem, por meio do devi-
do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo único - Caso o descumprimento for atribuído a
funcionários das contratadas para a prestação dos serviços da
Rádio e da TV Assembléia, a aplicação de penalidade dar-se-á
conforme previsão contratual, respeitadas as disposições da
Lei federal nº 8.666/93.

Artigo 15 - Fica instituído o Conselho Editorial da TV
Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, vinculado à
Divisão de Rádio e Televisão do Departamento de
Comunicação, com caráter permanente, visando à participação
e à discussão democrática das diretrizes e da programação da
emissora, cujas competências e funcionamento serão objeto de
regulamentação específica.

Parágrafo único - O Conselho Editorial será composto por
1 (um) representante de cada Gabinete da Mesa Diretora, vin-
culado, preferencialmente, à área da comunicação social, e
pelos Diretores do Departamento de Comunicação, da Divisão
de Rádio e TV, e da Divisão de Imprensa.

Artigo 16 - As situações não previstas pelas disposições
deste Ato serão solucionadas pela Mesa Diretora da
Assembléia Legislativa.

Artigo 17 - Este Ato entra em vigor na data de sua publi-
cação.

(Ato nº 08/2004);

DECISÕES DA MESA
DE:19/05/2004 
EXONERANDO, nos termos da 1( parte do item 2 do

parágrafo 1º do artigo 58 da Lei Complementar nº 180, de 12
de maio de 1978:

PRISCILA FERREIRA LEITE, RG nº 32835718-2, do cargo
que vem exercendo, em comissão, de Auxiliar Parlamentar , do
SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembléia Legislativa
(QSAL), com vencimento fixado no Anexo IX - Escala de
Classes e Vencimentos - de que trata o artigo 68 da Resolução
776/96, a partir de 19/05/2004.

(Decisão nº 805/2004);
ROSANGELA BORGES SCHIAPPADINNI, RG nº 12870307-

6, do cargo que vem exercendo, em comissão, de Assessor
Especial Parlamentar , do SQC-I do Quadro da Secretaria da
Assembléia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no
Anexo IX - Escala de Classes e Vencimentos - de que trata o
artigo 68 da Resolução 776/96, a partir de 19/05/2004.

(Decisão nº 806/2004); 
NOMEANDO, nos termos do inciso I do artigo 20 da Lei

Complementar nº 180, de 12 de maio de 1978:
SHIRLEY VIANA CARVALHO, RG nº 29508965-9, para

exercer, em comissão, o cargo de Assistente Técnico
Parlamentar , do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembléia
Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no Anexo IX -
Escala de Classes e Vencimento - de que trata o artigo 68 da
Resolução Nº 776/96, em vaga decorrente da exoneração de
SUELY ROSA DOURADO.

(Decisão nº 807/2004);

DESPACHO DA PROCURADORIA
DE: 19.05.2004
Autos RG n° 1.236/2004 - Sindicância - S.: Roberto Sturm,

ADV.: Dr. AIRTON ESTEVES SOARES, OAB SP 26.437 - r. despa-
cho de fls. 59: " Devidamente instruídos , dou por encerrada a
fase probatória e concedo vista dos autos à r. Defesa, para
apresentar alegações finais no prazo de sete dias. Intime-se".

DESPACHOS DA SECRETARIA GERAL
DE ADMINISTRAÇÃO
DE 17.05.2004
ATRIBUINDO, a partir do exercício, gratificação de repre-

sentação aos servidores abaixo relacionados, na seguinte con-
formidade:

Nome: FATIMA DARGHAM
RG: 7535811-6
Valor da gratificação:167,34% de 170% da referência 11

da E.V. Comissão 
DECLARANDO que a cessação da gratificação de repre-

sentação atribuída a:
Nome: FERNANDA DO NASCIMENTO AGUIAR 
RG: 16998605 Matrícula: 17623
Valor da gratificação: 306,36% de 170% da referência 11

da E.V. Comissão, deve ser considerada a partir de 14.05.2004,
tendo em vista a Decisão nº 767/2004, da Mesa. 

TORNANDO SEM EFEITO o despacho publicado em
17.04.2004, que CESSOU gratificação de representação a:

Nome: SERGIO DANTAS DE SANTANA
RG: 245828315-4
Valor da gratificação: 253,30% de 170% da referência 11

da E.V. Comissão, tendo em vista a Decisão nº 770/2004, da
Mesa.

DE 18.05.2004
CESSANDO a gratificação de representação atribuída aos

servidores abaixo relacionados, na seguinte conformidade:
Nome:IRINEU ROMERO FILHO
RG: 10264383 Matrícula 17297
Valor da gratificação: 253,30% de 170% da referência 11

da E.V. Comissão

Cessada a partir de 18.05.2004
Nome:JOSE MINATTI
RG:1960406-3 Matrícula 16525
Valor da gratificação: 150,30% de 170% da referência 11

da E.V. Comissão
Cessada a partir de 18.05.2004
Nome:JOSE SANTOS MORON CRUZ
RG:36656752-4 Matrícula 17593
Valor da gratificação: 306,36% de 170% da referência 11

da E.V. Comissão
Cessada a partir de 18.05.2004
Nome:MARCOS JUVENAL PINTO
RG: 19202634-3 Matrícula 17187
Valor da gratificação: 150,30% de 170% da referência 11

da E.V. Comissão
Cessada a partir de 18.05.2004
Nome:RENATA SILVESTRE ROCHA
RG:13914358 Matrícula 15789
Valor da gratificação:219,25% de 170% da referência 11

da E.V. Comissão
Cessada a partir de 12.05.2004
Nome:ROSELI JOANNA SILVA
RG: 9039544847 Matrícula 16840
Valor da gratificação: 219,25% de 170% da referência 11

da E.V. Comissão
Cessada a partir de 17.05.2004
Nome:VALDEREZ BADDINI PINHATA
RG: 7805292 Matrícula 6555
Valor da gratificação:306,36% de 170% da referência 11

da E.V. Comissão
Cessada a partir de 18.05.2004
Nome:WALTER CAVEANHA
RG: 4294793 Matrícula 15941
Valor da gratificação: 306,36% de 170% da referência 11

da E.V. Comissão
Cessada a partir de 13.05.2004
ATRIBUINDO, a partir do exercício, gratificação de repre-

sentação aos servidores abaixo relacionados, na seguinte con-
formidade:

Nome:ANTONIO CARLOS DA SILVA
RG: 21692609-9
Valor da gratificação:219,25% de 170% da referência 11

da E.V. Comissão
Nome:ANTONIO FERREIRA DA COSTA FILHO
RG: 18004730-9
Valor da gratificação:150,30% de 170% da referência 11

da E.V. Comissão
Nome:GILDAZIO DE OLIVEIRA COSTA
RG 22033675-1
Valor da gratificação:150,30% de 170% da referência 11

da E.V. Comissão
Nome:MARCOS JUVENAL PINTO
RG 19202634-3
Valor da gratificação:167,34% de 170% da referência 11

da E.V. Comissão
Nome:ROSE ELI GRASSI RICI AZARIAS
RG 14889870-1
Valor da gratificação:306,36% de 170% da referência 11

da E.V. Comissão
Nome:SANDRA ALENCAR BUSLIK
RG 5974574-5
Valor da gratificação:306,36% de 170% da referência 11

da E.V. Comissão
Nome:VIRGINIA RAMOS DINIZ
RG 15541303
Valor da gratificação:306,36% de 170% da referência 11

da E.V. Comissão
TORNANDO SEM EFEITO o despacho publicado em

15.05.2004, que CESSOU gratificação de representação a:
Nome: HARUMI CASSIA TSUKAMOTO
RG: 24290873-1
Valor da gratificação: 306,36% de 170% da referência 11

da E.V. Comissão, tendo em vista a Decisão nº 876/2004, da
Mesa.

DE 19.05.2004
CESSANDO a gratificação de representação atribuída aos

servidores abaixo relacionados, na seguinte conformidade:
Nome:CLAUDIA FERREIRA MORTARI
RG: 14339641 Matrícula 17295
Valor da gratificação: 167,34% de 170% da referência 11

da E.V. Comissão
Cessada a partir de 18.05.2004
Nome: DANIELA CRISTINA DA SILVA
RG: 28259797-9 Matrícula 13621
Valor da gratificação: 306,36% de 170% da referência 11

da E.V. Comissão
Cessada a partir de 19.05.2004
Nome: PATRICIA REGINA CRIA
RG:28265816-6 Matrícula 16657
Valor da gratificação: 306,36% de 170% da referência 11

da E.V. Comissão
Cessada a partir de 19.05.2004
ATRIBUINDO, a partir do exercício, gratificação de repre-

sentação aos servidores abaixo relacionados, na seguinte con-
formidade:

Nome:ANA PAULA AMARAL FERREIRA MURARI
RG: 21749966-1
Valor da gratificação: 253,30% de 170% da referência 11

da E.V. Comissão
Nome: BASILIO IVANECHTCHUK
RG: 2683374-8
Valor da gratificação 306,36% de 170% da referência 11

da E.V. Comissão
Nome: JOSE SANTOS MORON CRUZ
RG: 36656752-4
Valor da gratificação: 306,36% de 170% da referência 11

da E.V. Comissão
Nome: RAIMUNDO FERREIRA NOGUEIRA
RG: 34785423-0
Valor da gratificação: 306,36% de 170% da referência 11

da E.V. Comissão
DEFERINDO, com fundamento no artigo 32 do Ato 01/97,

da Egrégia Mesa, no processo RG n° 1979/99, a solicitação for-
mulada por MARIA ALEXANDRINA BIZARRO AMARO MORI RG
n° 4155422.

DECISÃO DO PREGOEIRO
DE 19/05/2004
NO PROCESSO RGE nº 940/04 (Pregão Presencial nº

17/04), o qual tem por objeto a aquisição de luminárias, o
Pregoeiro DECIDIU: 1) CLASSIFICAR, pelo critério de menor
preço, as empresas ELETRONEW COMÉRCIO DE MATERIAIS
ELÉTRICOS LTDA. como 1ª colocada, LEMCA LÂMPADAS ESPE-
CIAIS LTDA. como 2ª colocada, DIRETA DISTRIBUIDORA LTDA.
como 3ª colocada, MAX-FER COMERCIAL LTDA. como 4ª colo-
cada, e COMERCIAL ANGAW LTDA. como 5ª colocada; 2)
HABILITAR a empresa ELETRONEW COMÉRCIO DE MATERIAIS
ELÉTRICOS LTDA., por apresentar documentação de acordo
com o exigido no edital; 3) ADJUDICAR o objeto da presente
licitação para a empresa ELETRONEW COMÉRCIO DE MATE-
RIAIS ELÉTRICOS LTDA..

Obs.: A ata da reunião estará disponível na íntegra tam-
bém na Internet.
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